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Ao Senhor 
EMANUEL SILVIÓ CARLOS BEZERRA JUNIOR 
Presidente do Consélho Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia 
Rua Lauro Sodré, n° 1313 - Olaria 
7680 1-289 - Porto Velho - RO 

Assunto: Integração do Município de Jaru ao Sistema Nacional de Trânsito. 

Senhor Presidente, 

Conforme o artigo 14, incisos VIII e IX, do Código de Trânsito Brasileiro, 
informamos que o Município de Jaru no Estado de Rôndonia encontra-se integrado ao Sistema 
Nacional de Trânsito, segundo estabelecido na Resolução CONTRAN n° 296/2008, a partir de 
13 de outubro de 2015. 

Atendiosamente, 

(RT4GERAMI 
retor 

CGPNE/RMS 


